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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 029/2025 DO CONTRATO DE GESTÃO Nº R018/2015 
 

 

 

Nº SEI/SIMPROC DO CONTRATO: 6018.2023/0115836-7  /  2014-0.321.819-2 

 

Nº SEI DO TERMO DE APOSTILAMENTO:  6018.2024/0048095-0 

 

NOME CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO / SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

NOME CONTRATADA: ASF - ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE 

SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL 

DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE CASA 

VERDE/CACHOEIRINHA E SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE 

DE FREGUESIA DO Ó / BRASILÂNDIA. 

 

OBJETO DO APOSTILAMENTO:  RETIFICAR O ANEXO III DO TERMO ADITIVO Nº 145/2024, 

CONFORME A PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE Nº 225 DE ABRIL DE 2024. 

 

Aos 02 dias do mês de setembro de 2025, por intermédio da COORDENADORIA REGIONAL 

DE SAUDE NORTE (CRSN), da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE (SMS-SP), neste ato representado, 

através do Art. 11º da Portaria nº 035/2024-SMS.G, pela Dra. ANA CRISTINA KANTZOS e de outro 

lado a ASF – ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA, qualificada como Organização Social no município 

de São Paulo nos autos do processo administrativo nº 2007.0.163.150-0, Certificado de Qualificação 

nº 013, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 68.311.216/0001-01, e no CREMESP sob o nº 945.106, com 

endereço nesta cidade, na Praça Marechal Cordeiro de Farias, 45/65, Higienópolis, São Paulo/SP, 

CEP 01244-050, e com Estatuto arquivado no 7º Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica de 

São Paulo – SP, doravante denominada CONTRATADA, foi lavrado o presente TERMO DE 

APOSTILAMENTO Nº 029/2025 AO CONTRATO DE GESTÃO nº R018/2015, visando retificar, 
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retroativamente, as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Fica retificado, retroativamente para o período de janeiro a junho de 2024, o Anexo III - 

MATRIZ DE INDICADORES DE QUALIDADE do Termo Aditivo nº 145/2024, onde ficam alterados os 

indicadores de qualidade para que, enquanto vigorar a Portaria Secretaria Municipal da Saúde Nº 225 

de 17 de abril de 2024, sejam seguidas as especificações consignadas no referido Anexo. 

As demais cláusulas do Termo Aditivo nº 145/2024 ficam mantidas e inalteradas, bem como 

seus Anexos Técnicos, no que não colidirem com o presente termo. 

 

CLAUSULA SEGUNDA 

 

Fica Alterado: 

Anexo III Matriz de indicadores de qualidade; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da Cidade, no prazo 

máximo de 30 dias, contados da data da assinatura. 

Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO DE GESTÃO Nº R018/2015 

SMS/NTCSS bem como seus Anexos Técnicos, no que não colidirem com o presente termo. 

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, 

que lido e achado conforme entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas assinado 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________ 
Dra. ANA CRISTINA KANTZOS 

Coordenadora de Saúde 



Prefeitura de São Paulo 

Secretaria Municipal da Saúde 

Coordenadoria Regional de Saúde Norte 

  

3  

 

ANEXO III - MATRIZ DE INDICADORES DE QUALIDADE  

INDICADOR DESCRIÇÃO 
Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

Q1 
Pontualidade na entrega dos relatórios mensais de prestação de contas 
assistenciais e financeiras. 

20 20 40 20 20 20 

Q2 
Preenchimento de prontuários, nos seguintes aspectos: legibilidade, 
assinaturas, CID, exame físico. 

     40   40 

Q3 Execução do Plano de Educação Permanente aprovado pela CRS. 60          

Q4 
Proporção de crianças com até 12 (doze) meses de idade com calendário 
vacinal completo nas unidades gerenciadas no Contrato de Gestão. 

       60   

Q5 
Proporção de gestantes que realizaram procedimentos básicos no pré-
natal e puerpério nas unidades gerenciadas no Contrato de Gestão. 

  60     20   

Q6 
Proporção de gestantes com 7 (sete) ou mais consultas de pré-natal 
realizadas nas unidades gerenciadas no Contrato de Gestão. 

20     40     

Q7 
Prazo de resposta das queixas registradas na Rede de Ouvidora SUS da 
cidade de São Paulo. 

  60     20 

Q8 Funcionamento Conselho Gestor.   20      20 

Soma 100 100 100 100 100 100 
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QUADRO EXPLICATIVO DA MATRIZ DE INDICADORES DE QUALIDADE 

TIPO DE 
INDICADOR 

DESCRIÇÃO CONTEÚDO 
PERIODICIDADE 
DE VERIFICAÇÃO 

META 
FONTE DE 

VERIFICAÇÃO 
EVIDÊNCIA 

RESPONSÁVEL 
PELA EVIDÊNCIA 

Informação 

Pontualidade na entrega dos 
relatórios mensais de prestação 

de contas assistenciais e 
financeiras. 

Conjunto de relatórios e 
documentos referidos no 

contrato entregues até o dia 
15 do mês subsequente à 
execução das atividades. 

Mensal 
100% de pontualidade 

para 100 % dos 
relatórios. 

Protocolo de 
Recebimento dos 

Relatórios em CPCS. 

Protocolo de 
Recebimento 
preenchido. 

CPCS 

Informação 

Preenchimento de prontuários, 
nos seguintes aspectos: 

legibilidade, assinaturas, CID, 
exame físico. 

Avaliação das fichas de 
atendimento e dos prontuários 
das unidades sob contrato de 

gestão (amostra). 

4 vezes ao ano 
90% ou mais das fichas 

avaliadas atendendo 
todos os requisitos. 

Prontuários das 
Unidades de Saúde 

e Fichas de 
Atendimento no 

caso de AMA e PSM. 

Relatório da avaliação 
emitido pela CRS e 

encaminhado à CPCS. 
CRS 

Processo 

Apresentação e Aprovação do 
Plano e Execução do Plano de 

Educação Permanente aprovado 
pela CRS. 

Nº de Atividades Realizadas / 
Nº de atividades previstas no 

plano de educação 
permanente para o período 

1 vez ao ano 
100% de realização das 

atividades previstas. 

Relatório das 
atividades realizadas 

no período. 

Relatórios de 
atividades com lista de 
presença e avaliação 
com "a contento" da 

CRS. 

Organização Social e 
CRS 

Processo 

Proporção de crianças com até 
12 meses de idade inscritas nas 

unidades sob contrato de 
gestão, com calendário vacinal 
completo para a idade e início 

de vacinação. 

Avaliação das fichas de 
vacinação nas unidades 

(amostragem). 
2 vezes ao ano 

90% do total da amostra 
com calendário 

completo. 

Fichas de vacinas 
das unidades 

gerenciadas por este 
contrato. 

Relatório de 
verificação das fichas 

emitido pela CRS. 

Avaliação externa 
realizada pela CRS. 

Processo 

Proporção de gestantes que 
realizaram procedimentos 

básicos no pré-natal e puerpério 
das unidades sob contrato de 

gestão. 

Total de gestantes com 
procedimentos básicos pré-
natal e puerpério / total de 

gestantes concluíram pré-natal 
e puerpério das unidades sob 

contratos de gestão nos 
últimos 3 meses. 

4 vezes ao ano 

75% das gestantes que 
concluíram pré- natal 
com procedimentos 
básicos completos. 

Banco de dados da 
Rede Cegonha. 

Relatório emitido 
pelos responsáveis 
pela Rede Cegonha. 

CRS 

Processo 

Proporção de gestantes com 7 
ou mais consultas de pré-natal 

realizadas das unidades 
gerenciadas no CG. 

Total de gestantes com 7 ou 
mais consultas de pré-natal / 

total de gestantes que 
concluíram pré- natal e 

puerpério das unidades sob 
contratos de gestão nos 

últimos 3 meses. 

4 vezes ao ano 
75% de gestantes com 7 
consultas de pré- natal 

ou mais. 

Banco de dados da 
Rede Cegonha. 

Relatório emitido 
pelos responsáveis 
pela Rede Cegonha. 

CRS 
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Ouvidoria 

Prazo de resposta das queixas 
registradas na Rede de 

Ouvidorias SUS da cidade de 
São Paulo 

Proporção (%) de solicitações/ 
reclamações com status 

arquivado / concluído, fechado 
respondidos em até 20 dias em 

relação ao total de 
solicitações/ reclamações. 

4 vezes ao ano 

80% das solicitações/ 
reclamações com status 
arquivado / concluído, 
fechado respondidos 
resolvidas em até 20 

dias. 

Sistema 
Informatizado 
Ouvidor SUS 

Relatório emitido 
pelos responsáveis 

pelo Sistema 
Informatizado Ouvidor 

SUS 

CRS 

Funcionam ento 
dos Conselhos 

Gestores 

Funcionamento do Conselho 
Gestor das unidades sob 

contato de gestão. 

Avaliação das atas de reunião 
dos conselhos gestores das 

unidades. 
4 vezes ao ano 

80 % das reuniões 
previstas realizadas. 

Atas das reuniões 
dos Conselhos 

Gestores no período 
analisado. 

Relatório de 
verificação e "a 

contento" emitido 
pela CRS. 

CRS 
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